
Cr

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

C Á M A R A MU lílCj/flL D
CACH i n o |j'-p fv

M

DELSTIWO ; CÓü.GO;

cmioil MOmCIPAL de cacdoeiro de iiapemidim

EXERCÍCIO DE 19 9^

L/i

vy

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Eí2 08/96

INICIATIVA;

edil ANARIM albino da silveira

HISTÓRICO :

DISPSe SOHíE a GONTRATAÇl) 1>E SERVIDORES POR
TEMPO DETERMINADO.

s^PROVADO EM DISCUSSÃO

^nr 3

' SOVADO PEDIDO C

p. =-r

E URGÊNCIA

^alq Ha.c; 0/1 /19 S3;a das Sessõe.s /

t—

R'j'"'ríca do Presidente
Rubrica do Presidente

AUTUAÇÃO

\

Aos Q^-to dias do mês de aUril ano de

mil novecentos e noventa' © seis > autúo o prsSBílIje

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19_ 95 a 19.96

Presidente: _j:gj®g2--TAVARBS--MA-STA-

Vice-Presidente : WILSON DTTJ.TM TYíg SMTOS

1° Secretário: AIMIR PORTE DOS SANTOS

2° Secretário: LUCAS MOULAIS



0U|9£

W

'0^
O

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

PROJETO DE RESOLUÇÃO /96

CÃÍ--1 A CIPAL DE

alHjcíRO Dr. ITAPEiVIIRiiVI
ITAPEMIRIM,

D A r a |vU;V;LKO

VH DO
R^nssDWEíDersM-

PnPnr<^ 9)00 ̂

U
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO

DE SERVIDORES POR TEMPO

DETERMINADO V

r'^'^H7üBríca dó Prosidoate
udo Rresidente

tf»- - '

Artigo - Fica o Presidente da Gamara Municipal

autorizado a contratar servidor pelo período de 01.04.96

a 31.12.96, com fulcro no artigo 37, inciso IX, da

Constituição Federal.-

Artigo 22 - A contratação de que trata o artigo anterior

será de 01 (hum) Auxiliar de Serviços Gerais, que

perceberá como salário o correlato ao pago ao servidor

efetivo de cargo similar.

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução desta

Resolução correrão à conta de dotações próprias do

orçamento vigente, sendo suplementadas se neces

Artigo 42 - Esta Resolução entrará em vigor na

de sua aprovação, comi_ efeitos financeiros retroativ

01;04.-96^ revogam-se as disposições eip—opntrárioi
S9/La'\das Sessões, 08 abjpil 19^6.

.t

ari

data

uMaaã^
IM ALBINO ;DA SILVE

V e r£.ado£-^êDP

JUSTIFICATIVA

O Projeto servirá para atender necessidade

pessoal, por ter servidores de férias e licença.-

J

VEREADORES VES - 002/20000/94



EXMO. SR. PRESIDENTF; DA. CÂMARA MUNICIPAL

QS'\l%

í^lür\!!CfPAL DE

C.&.CH3S1R3 Üt ITAPEfvIlRlM
KUáí£ROü A i A

CÔDíGO

Q\nUA^

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

d o , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte :

Que seja ap reciado em Regime de Urgência, o

Projeto de Resolução nS /%, que dispõe sobre a contrata

ção de Servidor»

Aprovado em ^ Discussão
O^x05

Data da Sessão ^ ̂

Presidente

aprovado pedido de urgência
POR V ^

Saía das Sessões / O O,

Rubrica do Presidente

E. deferimento

VEREADORES

U/

C

o e B ,

ANARIM albino da SILVE-ÍRA^n^SD

de 19 96

\ÁTaild>- ̂ su^r).
VES - 004/5000/92
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CÔDÍGO:

O Vereador infra-as 8inado, eleito pela legenda

4o f oom assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte ;

'  Que seja ap reciado em Regime de Urgência, o

Projeto de Resolução nS /96, que dispõe sobre a contrata

ção de Servidor.

E. deferimento
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMAÇA MUNICIPAL
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o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

ào „ com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte :

'  Que seja ap reciado em Regime de Urgência, o
Projeto de Resolução n® j2^__/96, que dispõe sobre a contrata
ção de Servidor.

n O

E. deferimento

abdeSal de Se o e B de 19 96

ANARIM albino da SILVPlM~^n5SDF—
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

projeto de resolução /96
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dispõe sobre a contratação
de servidores por tempo
determinado i

1  I

Í  !

Fica o presidente da CÃmara Municipal
:: :cor.aP peJo peUP.o U. OL 0..ee
^ 31.12.96, co™ fulcro no ortlgo 37, mcrso IX,
Constituição Federal.-

Artigo 22 - A contratação de que trata o artigo anterior
serã de 01 (hum) Auxiliar de Serviços Gerais, qu
TelLterã como salãrio o correlato ao pago ao servidor
efetivo de cargo similar.

3= - AS despesas decorrentes da execuçÃo desta
IsoLç-ao correrio à conta de dotaçoes próprias do

•apnte sendo suplementadas se necessariorçamento vigente, senai tiup

" Artigo 42 - Esta Resolução entrará em vigor na ^
de sua aprovação, com efeitos financeiros retroativ|

data

/

01i04i96.- revogam-se as disposições e
^  SsvíaAdas Sessões, 08 ab

.1-

ontrarioi

[lbíno DA Silve

Versa^o^—PSBB—

JUSTIFICATIVA

O Projeto servirá para atender necessidade
pessoal, por ter servidores de firias e licença.
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VES - 002/20000/94

vereadores
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PROJETO No,.

De/

ClDmm MOREXRA ANf/RADR
V

-. AN.TÔNXO. .-ÇÉ.Z A:R. - .E.E.R.REI..RA- - 1- •- -
PLIPS JOSé SARTüRj; i I

- í

EL..ISÍAR F'ERh:EIRA ; ;

•!

HTONER NANGÜR i

JATHIR GuNHS NORHIRA ; ^ !

' X

V

X

JuSH ANTÔNIO DA SIL.vA

■JUOH UARL-U;'; AFíAKAL.

Jusé CARLOS SAilADINE

JüAREZ T

LUCAS NOüLAIS

Na,.BEATRIZ C„ A,. SOUZA

.1
_L X ;

(VXp^is-®-

X
'<■ ■■í - ■■

THEG SUÜZA NOIjRA i

WAÍLÍER CONES S

UIL.SuN DIL.L.HN SANTOS !
X

VüTACaOí:

APRuiMBO EN ^ BISCUSSÃu
poi(5ibx:D.3 _ , Saia SessÔee , iS-/OX/ i.

Nr AAií dentí-

REJHITABO EN BISCUSSAn
POR
Sala SeAAÔee , / /19

PreAii dente

PEDino BE VISTA POR

;ala SeeAoea ç / /19,.

OBSERUACaü

Pv esi dente

RETIRADO DE PAUTA
A RECMJERINEHTu DO

Sal a See-Aoes ■; / _.,/i 9

FtasIdente

APROVADO PEDIDO DE URGÊNCIA

POR_

Sala das Sessões ! D^/! 1 a 3A

Rubrica do Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COnSTITUiglO, JUSTIÇA E REMgÃO

PROJETO DE . RESOLUÇÃO 008/9 6

INICIATIVA: AKARIM AIIBINO DA SILVEIRA

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto q.ue dispõe soLre a contratação de servidor.

VOTO DO RELATOR: A proposição está regalar qttEinto aos aspectos

constitucional, legal e redacional. Voto pelo encaminhamento '

regular da matéria,

VOTO DO HRESIDEMTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator,

DECISÃO: Decide esta comissiço por unanimidade de seus memhros,

pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas '

regimentais.

Sala das Comissões, d^Maio de 1996

ELIMAR

V  / A

UTO DA SILVE IRA T^i-lí^eMdenteI  I ^

lAIS - Relator

IRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES(0^ SC - 001/10000/94



CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE 008/96

INICIATIVA - Vereador ANARIM ALBINO DA SILVEIRA e outros

RELATOR - fflGNER MANSUR

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto de Resolução que autoriza o Sr. Presidente da

Câmara a contratar funcionário.

VOTO DO RETATOR - Pela encaminhamento normal da matéria, com a ressalva do

entendimento deste Relator, de que a Casa já está bem servida de fimcionários, sendo

dispensável novas contratações. Parece-nos, ainda, que a matéria - como proposta - é

inconstitucional, aspecto que deverá ser examinado pela Comissão de Justiça.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pela encaminhamento normal da matéria, ressalvado o ponto de vista do relator, que é

encampado pelos demais membros da Comissão.

Sala das Comissões,

mCNER - Relator

JATHIRTOMES MOREIRA - Presidente

JOSÉ CARtOS AMARAL - Membro

verpar23



GAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMBRIM
Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE 008/96

INICIATIVA - Vereador ANARIM ALBINO DA SILVEIRA e outros

RELATOR - fflGNER MANSUR

r

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto de Resolução que autoriza o Sr. Presidente da

Câmara a contratar funcionário.

VOTO DO RELATOR - Pela encaminhamento normal da matéria, com a ressalva do

entendimento deste Relator, de que a Casa já está bem servida de funcionários, sendo

dispensável novas contratações. Parece-nos, ainda, que a matéria - como proposta - é

inconstitucional, aspecto que deverá ser examinado pela Comissão de Justiça.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pela encaminhamento normal da matéria, ressalvado o ponto de vista do relator, que é

encampado pelos demais membros da Comissão.

Sala das Comissões, ̂ Ss> cÜl ^ ̂ .

fflGNER MANSüR - Relator

JATfflR GOMESMQREIRA - Presidente

JOSE CARLOS AMARAL - Membro

verpar23
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ALUIR FORTE DOS SANTOS

iíLOARO SCALABRIN

AN AR I ri ALBI NO SILUEIR A
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AUÍLIO riACHADO SILOA

CIDIilAR riOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSé SARTORI

ELINAR FERREIRA

HIGNER IIANSLIR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSÉ ANTÔNIO DA SILOA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAUARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

Ma„BEATRIZ C» A„ SOUZA

THÉO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS
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PROJETO No..

REQUERIMENTO No

DATAS OU 0?^%

RESULTADO DA

OOTACÍlOs

APROUADD EM DISCUSS2Í0

Sala Ss3sogs,^X/X2.7^" 19.525

REJEITADO EM .

POR_._

Sala Sossoes ?,

.DISCUSSÃO

Pros i dente

PEDIDO DE 01STA POR

Sala Sessões ./19.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões?.. „/

% % % % % % % % % % % % t<. % % % % % % % % % % %

OBSEROACÍÍ^Q
'%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%

Presidente


